
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 99/2018

Readequação  das  vagas  destinadas  as
pessoas  com  deficiências  físicas  e
instalações  de  rampas  de  acessibilidade
próximas a essas vagas.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  realizada  a
readequação das vagas destinadas as pessoas com deficiências físicas e instalações
de rampas de acessibilidade próximo a essas vagas. 

Por  meio  desta,  requer-se  a  readequação  das  vagas  acima
mencionadas,  realizando  ampliação  destas,  possibilitando  que  o  portador  de
deficiência,  consiga  realizar  seu  embarque  e  desembarque  do  veículo  com maior
facilidade, e que sejam, instaladas rampas de acesso nas vagas ou próxima destas.
Conforme as normas do DENATRAN.

Tal medida se faz necessária, diante das dificuldades na acessibilidade e
na distância entre as vagas e as rampas existentes (conforme documentação anexa).
Dificuldades estas relatadas por usuários. 

SALA DAS SESSÕES, 21 de fevereiro de 2018.

MARLY ZANETE

Cenro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br


